
 

 

Carta SUCON nº 019/2011 
 

Belém(PA), 28 de abril de 2011. 
 
 
 
 
CVM/Bovespa 
 
 
 
Assunto: Esclarecimentos aos Acionistas 
 
 
 
Em complemento às deliberações da AGO realizada nesta data, informo que terão 
direito aos Dividendos todos os detentores de ações do BANPARÁ na data base de 
28/04/2011, sendo que as ações de emissão da Companhia passarão a ser 
negociadas “ex-dividendos” a partir de 29/04/2011.  .   
 
É o que tenho a informar, mas continuo à disposição de V.Sas., para outros 
esclarecimentos. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
BRASELINO CARLOS DA ASSUNÇÃO SOUSA DA SILVA 
Diretor de Controladoria e Planejamento,  
Responsável pelas Relações com Investidores 
 
 


